
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

INDICAÇÃO Nº 165 /2018.                                                                          Em, 07 de maio de 2018. 

 
SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A CONTRATAÇÃO DE 

MORADOES EM SITUAÇÃO DE RUA, NOS CONTRATOS 

POR TEMPO DETERMINADO MANTIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, NA PROPORÇÃO 

NUNCA INFERIOR A 5%, PRIORIZANDO A ALOCAÇÃO 

DESSA MÃO DE OBRA NAS ENTIDADES SEM FINS 

LUCRATIVOS QUE PRESTAM SERVIÇO DE RELEVANCIA 

SOCIAL EM NOSSA CIDADE.  

 

Exmº Sr Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

O Vereador que esta subscreve, atendendo que determinam o interesse público, INDICA à 

Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº Sr Prefeito na forma do art. 99 do 

Regimento Interno da Casa, requerendo a contratação dos moradores em situação de rua, através 

dos contratos administrativos por tempo determinado, mantidos pela administração pública direta e 

indireta, priorizando a alocação dessa mão de obra nas entidades sem fins lucrativos que prestam 

serviço em nosso município. 

 

Sala das Sessões, 07 de maio 2018. 

 

Vanderlei Rodrigues Bento Neto 

Vereador – Autor 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Trata-se de uma indicação que visa inserir no mercado de trabalho a população em 

situação de rua, através da contratação por tempo determinado na administração direta e indireta 

no município de Cabo Frio. 

 Muitas são as perdas que decorrem da ausência de trabalho, uma vez que as políticas 

públicas para esse segmento não dão conta das condições mínimas de atendimento aos direitos 

sociais. 

 São vários os motivos que levam as pessoas a morarem na rua: uso de drogas e álcool, 

problemas de saúde mental, abandono da família e problemas financeiros. A crise financeira é 

apontada por especialistas como um dos principais motivos para o aumento do número de pessoas 

na rua. 

 

 Dentre as repercussões mais evidentes observa-se o sentido de o fracasso, principalmente 

dos homens, que a eles são atribuídos o papel de provedor em suas famílias; alcoolismo 

inicialmente como escape e, em seguida, como dependência; a busca incessante à procura de 

trabalho; desânimo, e até mesmo, a desesperança de colocar um fim a tanta impossibilidade. 

 
  Estudos produzidos nas Universidades em diversas áreas de conhecimento, em 

instituições públicas em parceria com organizações não governamentais, além da participação e 

observação diretas nos serviços e fóruns específicos sobre e da população em situação de rua, 

evidenciam as trágicas consequências da precarização do trabalho e do desemprego na vida de 

trabalhadores que, hoje, após processo de perdas sucessivas encontra-se em situação de rua. 
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  Dentre as repercussões mais evidentes observa-se o sentimento de fracasso, 

principalmente dos homens, que a eles são atribuídos o papel de provedor em suas famílias; o 

alcoolismo inicialmente como escape e, em seguida, como dependência; a busca incessante à 

procura de trabalho; o desânimo e, até mesmo, a desesperança de colocar um fim a tanta 

impossibilidade. 

 

  Muitas são as perdas que decorrem da ausência de trabalho, uma vez que as políticas 

públicas para este segmento estão apenas começando a se configurar no Brasil e não dão conta 

das condições mínimas de atendimento aos direitos sociais. 

 

Dados publicados pelo IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada), em 2015, 

apontam que o Brasil tem 101.854 moradores de rua. 

 

  As oportunidades de trabalho foram, historicamente, delineando-se em torno de frentes de 

trabalho da Prefeitura e do Estado, em momentos diversos da conjuntura política e, que pela 

própria natureza têm caráter emergencial; por meio de cooperativas, iniciativas de organizações 

não governamentais e com apoio restrito de organismos públicos; iniciativas esparsas, buscadas 

individualmente como carregadores em zona cerealista, guardador de carros e de barracas de 

ambulantes, para citar apenas algumas situações de trabalho efetivadas pela população 

desempregada em situação de rua. 

 

  A dissertação de mestrado de Maria Lucia Lopes da Silva
1
 demonstra o perfil 

contemporâneo da população em situação de rua: cerca de 77,87% dessas pessoas é do sexo 

masculino e encontra-se em idade economicamente ativa; 70% sabe ler e escrever e possui 

escolaridade entre a 1ª e a 8ª série do ensino fundamental, tendo em média 4 a 8 anos de estudo; 

72% afirma ter uma profissão ou ter desenvolvido alguma experiência de trabalho anterior à 

situação de rua. De acordo com a autora, tais experiências concentram-se nas áreas da indústria, 

serviços, construção civil e ocupação doméstica. 

 

 Para essa população, o trabalho assalariado é a principal referência material, psicológica 

e cultural, simbolizando possibilidades de desenvolvimento, acesso a melhores condições de vida, 

felicidade e realização pessoal, afirma Maria Lucia Lopes da Silva
3
. 

 

 Por todas estas razões, por ser o trabalho condição fundamental de alavancada de um novo 

projeto de vida, que implica, no início, readquirir respeito próprio, auto-estima e reconhecimento 

familiar e social, e por ter o Poder Público condições de contribuir nesse sentido através da 

imposição de exigências nas contratações a serem realizadas, é que pedimos aos nobres membros 

desta Casa apoio a esta iniciativa parlamentar. 

 
 

Sala das Sessões, 07 de maio 2018. 

 

Vanderlei Rodrigues Bento Neto 

Vereador – Autor 
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